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3ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0013092-77.2014.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Alienação Fiduciária, Liminar, Cobrança de Aluguéis - Sem despejo]

Autor: Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Réus: CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA / JANYO JANGUIE BEZERRA DINIZ

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a
parte autora: , MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA representante da Curadoria do Consumidor desta
Comarca. por todo o conteúdo da sentença de id 61512031

C. Grande, em 1 de agosto de 2022.

De ordem, LINDALVA BARBOSA 
Mat.
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